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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
1) Organização do Ministério Público estadual: tempo de serviço

público e desempate para a promoção de promotores de justiça -
ADI 7.280/PA

RESUMO:

“É inconstitucional — por usurpar a competência da União para dispor sobre
normas gerais de organização do Ministério Público (CF/1988, arts. 61, § 1º, II, “d”;
93, II; e 129, § 4º) e por afrontar o princípio da isonomia (CF/1988, arts. 5º, caput; e
19, III) — lei complementar estadual no que fixa o tempo de serviço público em
geral como critério de desempate para a promoção, por antiguidade ou por
merecimento, de membros do Ministério Público local”. 

04

2)  Trabalho escravo e cassação da inscrição no cadastro de
contribuintes do ICMS - ADI 5.465/SP

RESUMO:

“É constitucional lei estadual que prevê a cassação da inscrição no cadastro de
contribuintes do ICMS de empresas que comercializem mercadorias produzidas
mediante uso de trabalho escravo ou em condições análogas a ele, desde que
haja demonstração do dolo ou da culpa dos sócios empresários quanto ao
conhecimento ou à suspeita dessa situação em processo administrativo no qual
sejam observados os princípios do contraditório e da ampla defesa”. 
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3)  Distribuição gratuita de análogos de insulina para diabéticos - 
ADI 5.758/SC

RESUMO:

“É constitucional — por não apresentar vício de iniciativa e estar em conformidade
com a competência legislativa concorrente dos estados para dispor sobre proteção
e defesa da saúde (CF/1988, art. 24, XII) — lei estadual de origem parlamentar que
prevê a distribuição gratuita, pelo Sistema Único de Saúde (SUS), de análogos de
insulina a portadores de diabetes”. 

05

4)  Teto de gastos: imposição de limite de gastos aos Poderes e órgãos
autônomos - ADI 7.641/DF 

RESUMO:

“As receitas próprias do Poder Judiciário da União que tenham como destinação o
custeio de serviços afetos às suas atividades específicas não se submetem ao limite
de gastos imposto pelo novo arcabouço fiscal (LC nº 200/2023)”. 
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5)  Devolução de valores recebidos por segurados do INSS em razão
da tese da “revisão da vida toda” - ADI 2.111 ED-ED/DF 

RESUMO:

“Não devem ser devolvidos — de forma a preservar a segurança jurídica — os valores
recebidos por segurados do INSS até 5 de abril de 2024 em decorrência de decisões
judiciais favoráveis à tese firmada relativamente à chamada “revisão da vida toda”.” 
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TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL

07

Tema 1390: Aplicação imediata do art. 201, §16º, da Constituição
Federal, que prevê a rescisão compulsória do contrato de trabalho do

empregado público que atinge 75 anos de idade. 

DESCRIÇÃO:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 37; §14; 40; § 1º; II; e 201.
§16, da Constituição Federal a aplicabilidade da aposentadoria compulsória aos
empregados públicos que já completaram ou estão na iminência de completar 75
anos de idade, conforme o previsto no art. 201, §16º, introduzido pela EC 103/2019.  

Tema 1391: Constitucionalidade da incidência de Imposto de Renda de
Pessoa Física (IRPF) sobre o ganho de capital na doação a título de

adiantamento de legítima. 

DESCRIÇÃO:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 145; §1º; e 153; III, da
Constituição Federal a incidência ou não de Imposto de Renda de Pessoa Física
(IRPF) sobre doações de bens e direitos aos filhos do contribuinte, em adiantamento
de legítima, transmitidos a valor de mercado.
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TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL
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 Não houve temas sem repercussão geral finalizados no período de 16 a 30.04.2025.
 



 Não houve temas repetitivos julgados no período de 16 a 30.04.2025. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

09

TEMAS REPETITIVOS



AFETAÇÕES

Tema 1333

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO:

 "Definir se a agravante prevista no art. 61, II, f, do Código Penal é aplicável às
contravenções penais praticadas no contexto de violência doméstica contra a
mulher".
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Tema 1.334

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO:

“Definir se o vale-transporte pago em pecúnia integra a base de cálculo da
contribuição para o FGTS”. 
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Tema 1.336

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO:

“Definir se é possível a concessão de indulto à pena de multa imposta por
condenação pelo crime de tráfico de drogas, com base nos arts. 2º e 8º, ambos do
Decreto n. 11.846/2023" 

Tema 1.335

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO:

"Definir se as variações patrimoniais decorrentes de diferença de correção
monetária sobre aplicações financeiras (recomposição inflacionária) integram a
base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS.” 
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